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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 027/2014 – Altera a Lei nº 6.592, de 28 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre o licenciamento de prestadores de serviço de natureza publicitária realizada por meio de automóveis dotados de equipamentos de som e dá outras providências”.

AUTOR: Vereador Márcio Paulino da Silva Torres.
Relatório
A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta edilidade, tem como finalidade alterar a Lei nº 6.592, de 28 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre o licenciamento de prestadores de serviço de natureza publicitária realizada por meio de automóveis dotados de equipamentos de som e dá outras providências”, no sentido de permitir que tal serviço também possa ser realizado por meio de bicicleta.
O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Antônio de Avelar Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota Pimentel e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

Primeiramente, cumpre esclarecer que em conformidade com o Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro, a bicicleta é definida como veículo de propulsão humana, portanto, com a alteração ora proposta apenas os automóveis e as bicicletas serão licenciados pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para prestarem o serviço de natureza publicitária por meio de equipamento de som.

Os demais artigos do Projeto de Lei nº 27/2014 são necessários para adequarem o texto legal existente às alterações necessárias para o serviço ser prestado por meio de bicicletas, bem como para adequar o nome atual da Secretaria responsável pela autorização e funcionamento do serviço.

É mister ressaltar que a proposição em tela não está criando novas atribuições aos órgãos do Poder Executivo.
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Dessa forma, entendo que a matéria se encontra em consonância com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas - LOM, uma vez que se refere a assunto de interesse local e, ao mesmo tempo, não se enquadra em nenhuma das matérias reservadas à competência privativa do Prefeito.

Entretanto, verifico que o parágrafo único do artigo 2º da Lei  ficará dúbio, haja vista que não é mencionado quantas bicicletas poderão realizar o serviço. Por essa razão, proponho a Emenda Modificativa acoplada ao presente parecer com a finalidade de estabelecer o número máximo de três veículos por prestador de serviço, isto é, dentre esse número poderão ser licenciados tanto automóveis quanto bicicletas.
Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 027/2014, com a Emenda Modificativa acoplada ao presente parecer.

Sala das Reuniões, 20 de março de 2.014.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator

V O T O S
De acordo com o relator.

Euro de Andrade Lanza

Presidente

Marcelo Pires Rodrigues

Vereador
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EMENDA MODIFICATIVA Nº             AO PROJETO DE LEI Nº 027/2014.
Art. 1º O art. 2º do Projeto de Lei nº 027/2014 que “PAltera a Lei nº 6.592, de 28 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre o licenciamento de prestadores de serviço de natureza publicitária realizada por meio de automóveis dotados de equipamentos de som e dá outras providências”.” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os arts. 2º, 5º, 8º, 19 e 21 da Lei nº 6.592, de 28 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Somente serão licenciados na Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, as pessoas jurídicas devidamente registradas nos órgãos competentes, prestadoras de serviço de natureza publicitária por meio de automóveis ou bicicletas dotados de equipamentos de som.

Parágrafo único- O prestador do serviço mencionado nesta Lei terá direito a utilizar no máximo três veículos no exercício de sua atividade.”

“Art. 5º Apresentados os documentos especificados no artigo anterior, a SMMAS procederá à vistoria e testes necessários no veículo e no equipamento de som.”
“Art. 8º Recebida a licença, o autorizatário ficará responsável pela aquisição do adesivo padronizado confeccionado pela SMMAS, e colocação nas laterais do veículo.”

“Art. 19. O Poder Executivo Municipal regulamentará por decreto as Zonas de Silêncio, onde não poderão ser exercidas atividades de natureza publicitária por meio de veículos com equipamentos de som.”

“Art. 21. Não poderá haver substituição do equipamento de som, bem como de veículo e de seu condutor, sem prévia anuência da SMMAS.”.
Sala das Reuniões, 20 de março de 2.014.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator
_2147483647

_2147483646

_2147483645

